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Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo 
 
 DECRETO Nº.: 517 DE 05 DE SETEMBRO  DE 2017. 

     

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

 

 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI-GO, ESTADO DE GOIAS, 

no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, bem como a Lei 

Municipal nº446/91, de 11 de março de 1991, em observância a Lei Municipal nº 3020/2015, de 

17 de setembro de 2015 e no interesse da Administração Superior e Predominante, 

 

   DECRETA:  

 

 

    Art. 1º - Fica nomeada, a Srª CLEIDIANA PEREIRA FONSECA, para 

exercer o cargo efetivo de Merendeira Domiciano Ribeiro, com o salario do cargo previsto na Lei 

Municipal n º2.803/2003, de 16 de Abril de 2003, tendo em vista aprovação no Concurso Publico 

nº001/2015. 

 

    Art. 2º - O Presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  

 

   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI – GOIÁS, aos 05 (cinco ) 

dias do mês de setembro de 2017.  

 

 

 

 

DANIELA VAZ CARNEIRO 

Prefeita Municipal 
 


